
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº:  911324100

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 13/07/2016

Data da concessão: 26/06/2018
Fim da vigência: 26/06/2028

 
Titular: Luciano de Albuquerque Costa [BR/PR] 

CPF: 03309678946
Endereço: Rua Pioneira Vergínia Maria Fecchio, nº 240, Q. 259, D 04, 87060-

672, Maringa, PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 25.12.25, 26.1.1 e 27.5.1 
NCL(10): 30 

Especificação: Alcaçuz [confeito]; Biscoitos amanteigados; Biscoitos de água e sal; 
Bolachas; Bolos; Bombons; Caramelos [doces]; Chocolate; Confeitos; 
Doces [confeitos]; Doces (incluídos nesta classe); Empadas [tortas]; 
Flocos de aveia; Flocos de milho; Fondants [confeitos]; Geléia real; 
Geléias de frutas [confeitos]; Pastilhas [confeitos]; Pudins; Sorvetes; 
Tapioca; Tortas; Tortas de arroz; Tortas de carne; Bolo, preparado 
para consumo final, confeitado ou não; Salgadinho, exceto croquete; 
Tortas [doces e salgadas]; Biscoitos; Massa folhada; Massa para 
bolo; Flocos de cereais secos; Doces com hortelã-pimenta; Massas 
alimentares; Bolinhos ou biscoitos de amêndoas; Confeitos de 
amêndoas; Confeitos de amendoins; Biscoitos de malte;  
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1
Rio de Janeiro, 26/06/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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